
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO PARÁ
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTAMIRA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para todos os fins de direito, que o escritório de advocacia

THIAGO  PALHETA  –  SOCIEDADE  INDIVIDUAL  DE  ADVOCACIA,

representado por seu sócio-proprietário,  THIAGO DO NASCIMENTO PALHETA,

brasileiro,  casado, advogado inscrito  na OAB/PA sob o n°.  14.441,  prestou serviços

técnicos  especializados  durante  o  exercício  financeiro  de  2020,  relativos  a  serviços

jurídicos  em  auxílio  a  Câmara  Municipal  de  Altamira,  elaborando  peças  jurídicas,

pareceres, assim como na defesa dos interesses deste Poder junto ao Tribunal de Contas

dos Municípios  do Estado do Pará,  compreendendo a elaboração das manifestações,

defesas  e  recursos  pertinentes  em  processos  de  análise  da  legalidade  de  contratos,

contas,  representações,  repasses  públicos  ao  terceiro  setor,  rescisões  e  revisões  de

julgado.

O referido prestador de serviços cumpriu sempre e pontualmente com as

obrigações assumidas, no tocante aos serviços solicitados, pelo que declaramos estar

apto a cumprir com o objeto contratado, nada tendo que a desabone. 

Por ser verdade, firmamos o presente. 

Belém/PA, 12 de dezembro de 2020.

Atenciosamente.

__________________________________
Dr. Loredan de Andrade Mello

Presidente da Câmara Municipal de Altamira
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